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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 6 DE ABRIL DE 2026
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.

______________________________________________________________________
PASSAMOS AGORA À DELIBERAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR (ORDINÁRIA REALIZADA EM 30/3//2026).

O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS SENHORES VEREADORES, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (APLICATIVO WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

_____________________________________________________________________
CONVIDO A PRIMEIRA SECRETÁRIA PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:

* EXPEDIENTE RECEBIDO DO PODER EXECUTIVO:
   PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2/2026   

   PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA Nºs 31/2026 A 33/2026

MENSAGEM RETIFICATIVA Nº 8/2026 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 30/2026

* DEMAIS EXPEDIENTES RECEBIDOS:
   EMENDAS Nºs 8/2026 A 11/2026    

   INDICAÇÕES Nºs 21/2026 E 22/2026

   PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 2/2026

   PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 4/2026
   CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS

___________________________________________________________________
MATÉRIAS DO EXPEDIENTE PARA DISCUSSÃO PRÉVIA:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2 DE 2026, que altera a Lei Complementar Municipal nº 61, de 21 de dezembro de 2020.

A alteração refere-se ao acréscimo do 4º do art. 4º e do § 6º do art. 79 da lei do plano de uso e ocupação do solo urbano do nosso município, para conferir maior flexibilidade e eficiência aos processos de licenciamento ambiental, especialmente em situações nas quais o zoneamento vigente não contempla, de forma expressa, determinadas atividades passíveis de licenciamento em áreas rurais. 

A alteração objetiva evitar entraves administrativos desnecessários, sem afastar o rigor técnico e o controle ambiental, uma vez que condiciona eventual autorização à análise e parecer técnico favorável do Conselho Municipal de Proteção ao Meio Ambiente – COMUPAM, assegurando a avaliação criteriosa dos impactos e a compatibilidade da atividade com a proteção ambiental. 
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2/2026.
___________________________________________________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 31 DE 2026, que autoriza alteração da LOA, exercício 2026, e abertura de crédito suplementar no valor de R$ 594.000,00, para contabilização das despesas referentes à execução das emendas parlamentares dos deputados federais Bohn Gass (aquisição de implementos agrícolas), Dionilso Marcon (combustível para máquinas e equipamentos) e Pompeo de Mattos (exames e consultas via CISA).

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 31/2026.
___________________________________________________________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 32 DE 2026, que autoriza alteração da LOA, exercício 2026, e abertura de crédito suplementar no valor de até R$ 550.241,00, para contabilização da despesa referente à aquisição de material de consumo para frota da Secretaria Municipal de Transportes, no valor de R$ 500.000,00; adequação do elemento de despesa da emenda impositiva nº 48/2025 da Bancada do PP, no valor de R$ 10.000,00; e adequação da emenda impositiva nº 23/2025 da Bancada do PDT, no valor de R$ 40.241,00.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 32/2026.
___________________________________________________________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 33 DE 2026, que autoriza alteração da LOA, exercício 2026, e abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 600.000,00, para contabilização da despesa referente ao atendimento de trinta contratos de incentivo financeiro no valor de R$ 20.000,00 cada às pessoas/núcleos familiares que desejam adquirir ou construir sua moradia, mas não dispõem de recursos suficientes a título de contrapartida exigida pelas instituições financeiras, visando ao acesso ao crédito habitacional, através do Programa Municipal de Habitação “Meu Lar em Três Passos”.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 33/2026.
___________________________________________________________________

MATÉRIAS DA ORDEM DIA 

PARA DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO:
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL – CCJ E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA – COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei complementar nº 1/2026, que altera o § 2º do art. 57 da Lei Complementar Municipal nº 18, de 16 de agosto de 2011.

A alteração tem por finalidade estender aos Procuradores do Município a dispensa do controle de ponto, atualmente prevista apenas para os cargos de Secretário Municipal e Procurador-Geral do Município.

A medida busca adequar a legislação municipal às peculiaridades inerentes ao exercício da advocacia pública, atividade de natureza intelectual que exige flexibilidade de horários e, frequentemente, o desempenho de atividades externas, como participação em audiências, acompanhamento de processos judiciais e cumprimento de prazos processuais.

Relator da CCJ: Diego

Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1/2026.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1/2026, PELO PROCESSO NOMINAL:

DAURI – VOTO: ______________________

DIEGO – VOTO: ______________________
FLAVIO – VOTO: _____________________
INGOMAR – VOTO: ___________________

LUIS COSTA – VOTO: __________________

LUIS DA SILVA – VOTO: _______________

MARIA HELENA – VOTO: ______________

OSVALDIR – VOTO: ___________________

PAULO – VOTO: _______________________

ROSANA – VOTO: _____________________

SANDRO – VOTO: _____________________
VOTOS FAVORÁVEIS: ___________

VOTOS CONTRÁRIOS: ___________
RESULTADO DA VOTAÇÃO (APROVADO OU REJEITADO):   _________
__________________________________________________________________
PARECERES DA CCJ E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 23/2026, que autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de dois enfermeiros, pelo prazo de um ano, renovável por igual período, com carga horária semanal de quarenta horas e remuneração padrão 10, para atuar junto às unidades básicas de saúde.

E à Emenda nº 10/2026, apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça, com base na orientação técnica, para suprimir o § 5º do art. 1º e o art. 4º do PL nº 23/2026, pois art. 1º, § 5º, está redigido de forma genérica e pouco normativa, razão pela qual convém suprimi-lo ou reescrevê-lo para vincular expressamente a contratação à situação temporária descrita na justificativa; também não é recomendável inserir referência à dotação orçamentária em lei específica de contratação temporária, pois a compatibilidade fiscal e orçamentária deve ser demonstrada nos instrumentos próprios de planejamento e execução da despesa. 

Relator da CCJ: Diego

Relator da COF: Ingomar
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 23/2026, JUNTAMENTE COM A EMENDA SUPRESSIVA.

COLOCO EM VOTAÇÃO A EMENDA Nº 10/2026:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 23/2026:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
PARECER DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 25/2026, que autoriza alteração da LOA, exercício 2026, e abertura de crédito suplementar no valor de até R$ 660.000,00, objetivando a adequação de elemento de despesa para o pagamento da contribuição patronal de Unimed dos servidores aposentados e pensionistas.

E à Emenda nº 8/2026, apresentada pela Comissão de Orçamento e Finanças, para alterar a redação do art. 1º do PL nº 25/2026, com base na orientação técnica Igam nº 4.926/2026, a fim de estar de acordo com o art. 41, inciso I, da Lei nº 4.320, de 1964, com uma melhor apresentação da Técnica Legislativa. 

Relatora da COF: Rosana
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 25/2026, JUNTAMENTE COM A EMENDA MODIFICATIVA.

COLOCO EM VOTAÇÃO A EMENDA Nº 8/2026:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 25/2026:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
__________________________________________________________________
PARECER DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 26/2026, que autoriza alteração da LOA, exercício 2026, e abertura de crédito especial no valor de R$ 33.051,90,  para proceder à cobertura de despesa do exercício anterior, tendo em vista o cancelamento indevido do saldo do empenho dos serviços prestados na execução de poço artesiano na localidade de Cachimbo Perdido.

Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 26/2026.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 26/2026:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
__________________________________________________________________
PARECER DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 27/2026, que autoriza alteração da LOA, exercício 2026, e abertura de crédito suplementar no valor de até R$ 814.000,00, objetivando a adequação de elemento de despesa para a aquisição de cestas básicas dos servidores municipais.

E à Emenda nº 11/2026, apresentada pela Comissão de Orçamento e Finanças, apresentada pela Comissão de Orçamento e Finanças, para alterar a redação do art. 1º do PL nº 27/2026, com base na orientação técnica contábil, a fim de estar de acordo com o art. 41, inciso I, da Lei nº 4.320, de 1964, com uma melhor apresentação da Técnica Legislativa. 

Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 27/2026, JUNTAMENTE COM A EMENDA MODIFICATIVA.

COLOCO EM VOTAÇÃO A EMENDA Nº 11/2026:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 27/2026:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
__________________________________________________________________
PARECER DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 28/2026, que autoriza alteração da LOA, exercício 2026, e abertura de crédito suplementar no valor de até R$ 150.000,00, para contabilização do repasse de recursos à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, proveniente da emenda parlamentar federal.

E à Emenda nº 9/2026, apresentada pela Comissão de Orçamento e Finanças, para alterar a redação do art. 1º do PL nº 28/2026, com base na orientação técnica contábil, a fim de estar de acordo com o art. 41, inciso I, da Lei nº 4.320, de 1964, com uma melhor apresentação da Técnica Legislativa. 

Relatora da COF: Rosana
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 28/2026, JUNTAMENTE COM A EMENDA MODIFICATIVA.

COLOCO EM VOTAÇÃO A EMENDA Nº 9/2026:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
C

OLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 28/2026:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
__________________________________________________________________
PARECER DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 29/2026, que autoriza alteração da LOA, exercício 2026, e abertura de crédito suplementar no valor de até R$ 196.000,00, para a contabilização da despesa de aquisição de materiais esportivos referentes ao Convênio 977109/2025, por intermédio do Ministério do Esporte, com a finalidade de desenvolvimento de atividades e apoio a programas e projetos de esporte amador, educação, lazer e inclusão social, nas modalidades de futsal, voleibol, basquetebol e handebol, com público-alvo de quinhentas crianças e adolescentes, na faixa etária entre 6 e 17 anos, de ambos os sexos, matriculado na rede de ensino, e indiretamente 1.200 pessoas, sendo as famílias das crianças e adolescentes atendidas pelo projeto.

Relatora da COF: Rosana
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 29/2026.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 29/2026:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
__________________________________________________________________
PASSAMOS, AGORA, PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DAS MATÉRIAS LEGISLATIVAS LIDAS NA REUNIÃO DE HOJE.
SOLICITO AOS VEREADORES FLAVIO HABITZREITER E OSVALDIR URNAU, PRESIDENTES DA CCJ E DA COF, RESPECTIVAMENTE, PARA QUE DESIGNEM OS RELATORES:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2/2026 (alteração da lei referente ao plano de uso e ocupação do solo urbano):
FLAVIO HABITZREITER – PRESIDENTE DA CCJ: ______________

OSVALDIR URNAU – PRESIDENTE DA COF:___________________

_____________________________________________________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 31/2026 (abertura de crédito suplementar no orçamento vigente):
OSVALDIR URNAU – PRESIDENTE DA COF:___________________

_____________________________________________________________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 32/2026 (abertura de crédito suplementar no orçamento vigente):
OSVALDIR URNAU – PRESIDENTE DA COF:___________________

_____________________________________________________________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 33/2026 (abertura de crédito suplementar no orçamento vigente):
OSVALDIR URNAU – PRESIDENTE DA COF:___________________

_____________________________________________________________________

TRIBUNA LIVRE:
Convido, neste momento, a diretora do 27º Núcleo do CPERS/Sindicato, Senhora Sirlei Voos, e a Senhora Zilda de Oliveira, para fazerem parte da Mesa dos Trabalhos e utilizar o espaço de dez minutos da Tribuna Livre, a fim de falarem sobre a Caravana do CPERS 2026.

_____________________

Passo agora às manifestações dos Senhores Vereadores, pelo prazo de até três minutos cada um.

____________________________________________________________________
COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES:
1. Paulo

2. Luis Costa

3. Maria Helena

4. Sandro

5. Luis da Silva

6. Osvaldir

7. Flavio

8. Dauri

9. Rosana

10. Ingomar

11. Diego
__________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA.


